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SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE PROCESSUAL

GERÊNCIA DE CONTRATOS

PORTARIA RETIFICADORA N° 240/2025 - SMEC

 o Secretário Municipal de Educação e Cultura - 
SMEC, no uso de suas atribuições legais conferidas por meio 
do Decreto n° 180/P, de 02 de abril de 2025, publicado no 
Diário Ofi cial do Município (DOM) n° 6322 e,

 CONSIDERANDO o Processo n° 026083/2025/SMEC, 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2023, CUJO 
OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR, DO TIPO ORE 1 E ÔNI-
BUS URBANO ESCOLAR ACESSÍVEL, DO TIPO ONUREA PISO 
ALTO, PELOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS, 
PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DAS 
REDES PÚBLICAS DE ENSINO, NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
CAMINHO DA ESCOLA.

 RESOLVE:

 Art. 1° - Art. 1º Retifi car a Portaria nº 238/2025-
SMEC, de 09 de setembro de 2025, publicada no Diário Ofi -
cial do Município nº 6429, de 10 de setembro de 2025, para 
acrescentar informação, passando a constar conforme se-
gue:

 Leia-se:

 “Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da 
assinatura do Contrato nº 001/2025/SMEC”

 Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais dispo-
sições da Portaria nº 238/2025/SMEC

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Educação e 
Cultura - SMEC.

 Boa Vista/RR, 11 de setembro de 2025.

(ASSINATURA ELETRÔNICA)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Educação e Cultura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 21993/2024 – SMEC 
 Espécie: Contrato nº 603/2025/SMEC
 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90060/2024
 Valor Total: R$ 944.152,25 (novecentos e quarenta 
e quatro mil, cento e cinquenta e dois reais e vinte e cinco 
centavos).
 Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(POLPAS DE FRUTAS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
 – As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
 a) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.361.0016.2.036, Categoria Econômica: 
3.3.90.32.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO; 
 b) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.361.0016.2.041, Categoria Econômica: 
3.3.90.32.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO;
 c) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0018.2.046, Categoria Econômica: 
3.3.90.32.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO;
 d) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.365.0078.2.050, Categoria Econômica: 
3.3.90.32.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO;
 e) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-

gramática: 12.365.0078.2.055, Categoria Econômica: 
3.3.90.32.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 Contratada: MAGALHÃES E ANDRADE LTDA
 CNPJ: 05.327.103/0001-84
 Data de Assinatura: 10 de setembro de 2025. 
 Vigência: – O prazo de vigência da contratação será 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, prorro-
gável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, 
da Lei n° 14.133/2021 c/c artigo 109 do Decreto Municipal nº 
049/2024..

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS 

PORTARIA Nº. 084/2025 – GAB/SMO/GC                                              

 O Secretário Municipal de Obras, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 
174/P, de 1º de abril de 2025, publicado no DOM nº 6321, 
de 1º de abril de 2025;

 Considerando o Contrato Administrativo n°. 517/
SMO/GC/DPLAN/2025 - Processo nº 23747/2024-SMO, que 
tem como objeto a Contratação de Empresa Especializada 
em Obras e Serviços de Engenharia, para a Execução dos 
Serviços de Intervenções de Qualifi cação Viária no Períme-
tro Urbano do Município de Boa Vista-RR.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar os servidores: Carlos Anderson 
Uchoa Mariano, Secretário Municipal de Obras - Adjunto – 
(Gestor), Bruna Renata Soares Pinheiro Cavalcante, Enge-
nheira Civil, CREA 092015761-0 – (Fiscal Técnico), Octávio 
Emílio Portela Messa, Engenheiro Civil, CREA 0918453674– 
(Fiscal Técnico) e Tatiane da Silva Esbell, Cargo: Assessor I 
- AS 09, Matrícula n° 84855 – (Fiscal Administrativo), lotados 
nesta Secretaria, para fi scalizar/supervisionar os serviços 
supracitados, sob a responsabilidade técnica da empresa 
EXTREMO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA;

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras, em 10 
de setembro de 2025.
                                         

(Assinatura eletrônica)
Felipe de Souza Menezes                                                                                                                         

Secretário Municipal de Obras

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA       
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E PROCESSOS

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

 PROCESSO: 016436/2024/SMPE;
 ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO 617-SMPE/SAL/COP/2024;
 OBJETO: O objeto do presente Termo é APOSTILAR o 
Contrato n° 617-SMPE/SAL/COP/2024, referente a CONTRA-
TANTE e DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, tendo em vista a Lei n° 
2.709 de 08 de julho de 2025 publicada no Diário Ofi cial do 
Município n° 6387 de 14 de julho de 2025, que modifi ca a 
estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de 
Boa Vista – RR e dá outras providências.
 Tendo em vista a desnecessidade de aditamento 
contratual para o caso em tela, em conformidade com a re-
dação do § 8º do Artigo 65 da Lei Federal 8.666/93, que o 
presente instrumento foi lavrado com respeito à referida lei 
e suas alterações subsequentes.
 A Secretaria Municipal de Assistência Social, inter-


